
 

     ANO XVII | Nº 1454 | MACAU, 25 DE MARÇO DE 2019 

 

Portaria nº0205/2019, de 25 de março de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- EXONERAR, a pedido, Clézia Araújo de OLiveira,CPF nº703.096.394-68, do 

cargo em comissão de Diretora de Escola II,símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 15 de 

março de 2019. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 de março de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº0206/2019, de 25 de março de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- EXONERAR, a pedido, Sandra Cristiane Sousa dos Santos Saldanha,CPF 

nº807.512.534-72, do cargo em comissão de Vice Diretora de Centro de Ensino Rural,símbolo 

CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 15 de 

março de 2019. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 de março de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº0207/2019, de 25 de março de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- NOMEAR, André Bertoldo,CPF nº057.391.654-31, para exercer o cargo em 

comissão de Vice Diretor de Centro de Ensino Rural,símbolo CC-6, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 01 de 

março de 2019. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 de março de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº0208/2019, de 25 de março de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º- Conceder - Licença para Qualificação Profissional no Programa de Mestrado 

Profissional em Ensino de Ciências Naturais e Matemática, com remuneração, ao servidor 

JOSIVAN FERNANDES DE ARAÚJO JÚNIOR, matrícula nº 14249-1, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, na função de Professor de Ciências, de acordo com o art. 57 

da Lei Municipal nº 1.260/2019, de 12/02/2019 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 

dos Profissionais do Magistério do Município de Macau), durante o período de 06 (seis) meses, 

a partir de 26 de março de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 25 de março de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

José Elias de Medeiros Júnior 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Fundo De Seguridade Social de Macau 
Processo nº521/16-PREV    Benefício nº 3583 

 

 

 

 

VITORIA MARIA FLORENCIO 

RUA. POVOADO DA QUIXABA- S/N 

MACAU - RN 

 

 

 

 

 

 Macau/RN, 01 de setembro de 2016. 

 

 

           Comunicamos que, de acordo com O art. 30, da Lei Municipal 936, de 05/11/2007; 

referente ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Macau/RN foi concedido a 

Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a Sra. VITORIA MARIA FLORENCIO, 

matricula 4812-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Macau, na função de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 01,com as seguintes características: 

 
 

          DATA DO INÍCIO: 01/Setembro/2016  

 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta 

reais), conforme cálculos confeccionados nos termos do artigo 51 Caput, da Lei 

Municipal 
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Descrição Valores 

Vencimento R$ 1.250,00 

 

  TEMPODE SERVIÇO: 30 anos e 04 meses e 00 dias 

 

 

 

Fundo De Seguridade Social de Macau 

Processo nº654/16-PREV    Benefício nº3675 

 

 

 

 

FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA DE SOUZA 

RUA. SÃO JOSÉ, 376 - CENTRO 

MACAU - RN 

 

 

 

 

 

 Macau/RN, 01 de janeiro de 2017. 
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Comunicamos que, de acordo com O art.30,da Lei Municipal 936, de 05/11/2007; referente ao 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Macau/RN foi concedido a 

Aposentadoria Por Idade e Tempo de Contribuição, a Sra. Francisca das Chagas Bezerra 

de Souza, matricula 0002585-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Macau, na 

função de AGENTE ADMINISTRATIVO,Nível 01,com as seguintes características: 

 
 

 DATA DO INÍCIO: 01/janeiro/2017 

 

  RENDA MENSAL INICIAL: R$1.535,40 (hum mil, cinquenta e trinta e cinco 

reais quarenta centavos), conforme cálculos confeccionados nos termos do artigo 51 

Caput, da Lei Municipal 

 

Descrição Valores 

Vencimento R$ 1.535,40 

 

  TEMPODE SERVIÇO: 34 anos e 09 meses e 06 dias 
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